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PORTARIA Nº 184, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
13.731-2/2010,—————

R E S O L V E  autorizar a empresa EVOLUÇÃO
ESPORTES RADICAIS LTDA., a título precário e gratuito,
o uso das dependências do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo “José Brenna”, localizado na Avenida
União dos Ferroviários, s/nº, Vila Municipal, para
realização de evento esportivo denominado “JUNDIAÍ
RADICAL”, nos dias 23 e 24 de outubro de 2010, das
08h00 às 20h00.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-
se-á de acordo com as condições estabelecidas no
Termo de Autorização de Uso, que fica fazendo parte
integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quinze dias do
mês de outubro de dois mil e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
         CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 794/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de materiais de escritório.
Face ao que consta dos autos, desclassificamos a
proposta da empresa ELAINE VIEIRA DOS SANTOS LIMA
ME, por cotar valor inexeqüível.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
-COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA.Itens 01, 07 e 08;
-MÉTODO ABC COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA.Itens
02 e 16;
-M CALSONI CONSTRUÇÕES ME.Itens 03 e 15;
-L.L. DO PRADO PAPELARIA LTDA. EPP.Itens 04, 05, 11
e 13;
-ESPACIAL SUPRIM. DE ESCRIT. E INFORMÁTICA
LTDA.Itens 06 e 09;
-DMPO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
LTDA. EPP.Item 12(sorteio).
Revogados os itens 10 e 14.
Processo nº. 25.185-7/10
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
         CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 851/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de consultório odontológico.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
-DENTAL ALTA MOGIANA COM. PRODS. ODONTOLÓGICOS
LTDA.
Processo nº. 27.498-2/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 729/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Prestação de serviço para realização de processo
seletivo para a contratação de diretores de escola e professores
temporários-substitutos para as unidades escolares do sistema
municipal de ensino.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
CKM SERVIÇOS LTDA-EPP     37.690,00
Processo nº 22.705-5/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 797/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Locação de máquina terraplenagem motoniveladora.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
 Valor R$_________________________  49.410,00
Processo nº. 25.254-1/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 809/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de material para iluminação (haste,bucha e
outros)
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
META MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 1.185,00
CARLOS LUDVIC MARQUES COM. ELÉTRICA  - ME 61,80
ELÉTRICA PONTE LTDA - ME 43,20
SULMINAS FIOS & CABOS LTDA   3.438,00
NORTEL ELETRICIDADE S/A                   1.840,00
Processo nº. 25.930-6/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 814/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de conector tipo cunha.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
ELÉTRICA PONTE LTDA – ME 1.450,40
Processo nº. 26.099-9/10

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 165/10
OBJETO: Fornecimento de agulhas para caneta de insulina,
sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30
horas do dia 04 de novembro de 2010.
PREGOEIRO: LUCIANA APARECIDA LEMES

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 166/10
OBJETO: Aquisição de dieta enteral e outros, destinados à
Secretaria Municipal de Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00
horas do dia 04 de novembro de 2010.
PREGOEIRO: WALTER EDUARDO PIOVESANA.

DISPONIBILIDADE DOS  EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Compras – Pregão Eletrônico –  Anexos) -
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$
10,00 (dez reais) cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 18 de outubro de 2010

Pregão Eletrônico nº 158/10 – Aquisição de materiais didáticos
“Coleção Ciranda” para uso de alunos de 4 e 5 anos de
Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino no ano letivo
de 2.011, destinados à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Processo Administrativo nº 25.720-1/10

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada, da solicitação de desconto e considerando que

não houve intenção de recurso no prazo concedido,
ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação à empresa
MATHEMA ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO ESCOLAR
LTDA, por apresentar o menor preço global e atender às
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação.

(Neuri José Anzolin)
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
                             de 18/10/2010

PREGÃO ELETRÔNICO nº 149/10 – Fornecimento de pó de
pedra, pedra britada e outros, sob o Sistema de Registro
de Preços.

Processo Administrativo nº 024.102-3/10

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, solicitação de desconto e
considerando que não houve intenção de recurso no prazo
concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por apresentarem os menores preços e atenderem às
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação:

HAMOVER COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA - ME: itens 01 e 02.
TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA: itens 03, 04, 05, 06,
e 07.

Luciana Ap. Lemes
Pregoeira

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 009/10 – Execução de obra de construção
da EMEB no Jardim Santa Gertrudes (EI 03 a 05 Anos).
Processo Administrativo nº 14.483-9/10

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, após análise técnica
da Secretaria Municipal de Obras e diligência efetuada com
base no art. 43, §3º da Lei Federal nº. 8.666/93, RESOLVE:

Desclassificar as propostas das empresas abaixo por não
atenderem ao item 4.4.3 do Edital:
- Construtora Maxfox Ltda.;
- Engecon Engenharia e Construtora Ltda.;
- Westcor Pinturas Industriais e Construção Civil Ltda.

Classificar as empresas conforme abaixo, considerando que a
empresa ARV Construções Ltda. - EPP apresentou “Declaração
de EPP/ME/COOP”, conforme exigido no Edital, optando pela
utilização do benefício da Lei Complementar nº 123/06 e art. 34
da Lei Federal nº 11.488/07:

1º. ARV Construções Ltda. – EPP;
2º. Operacional Projetos e Construções Ltda.;
3º. L&T Empreendimentos e Construções Ltda.;
4º. BMC Engenharia e Construção Ltda.;
5º. Sotenppi Engenharia Ltda.;
6º. Precisão Comercial e Construtora Ltda.

Desta forma, ADJUDICAMOS o objeto desta licitação à empresa
ARV Construções Ltda. - EPP, por apresentar o menor valor e
atender às exigências do Edital, inclusive no tocante ao
enquadramento na Lei Complementar nº 123/06 e art. 34 da Lei
Federal nº 11.488/07, com a utilização do benefício.

Jundiaí, 18 de outubro de 2010.

Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Raquel Perez Oliva
Francislene Ap. Veiga
Júlio Rafael N. Ferraz
Érika Melato Frare
Elizabeth Akiko A. Oliveira
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DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/10 – Execução de obra de
Construção de cobertura para quadra poliesportiva na EMEB
“Pedro de Oliveira” - (E.F. Ciclo I)”, localizada na Rua Dino,
N°151 – Vila Joana. Processo Administrativo nº 22.588-5/
10.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, após análise
técnica da Secretaria Municipal de Obras RESOLVE classificar
as propostas das empresas conforme abaixo:

1º. Construtora Garcia e Saltori Gate Ltda. EPP;
2º. L & T Empreendimentos e Construções Ltda.;
3º. Construtora Andrade Jundiaí Ltda.;
4º. ARV Construções Ltda. – EPP;
5º. Operacional Projetos e Construções Ltda..

Desta forma, ADJUDICAMOS o objeto desta licitação à empresa
Construtora Garcia e Saltori Gate Ltda. EPP, por apresentar
o menor valor e atender às exigências do Edital.

Jundiaí, 18 de outubro de 2010.

Neuri José Anzolin
Alexandre Castro Nunes
Raquel Perez Oliva
Francislene Ap. Veiga
Júlio Rafael N. Ferraz
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko A. Oliveira

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/10 - Execução de obra de
construção de cobertura de quadra poliesportiva na
EMEB “Aparecido Garcia” - (E. F. Ciclo I), localizada na
Avenida Comendador Luiz Aiello Nº 345 – Jardim Martins.
Processo Administrativo nº 22.594-3/2010

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais,
após análise da Secretaria Municipal de Obras, RESOLVE:

CLASSIFICAR as propostas das empresas:

1º. Construtora Andrade Jundiaí Ltda.;
2º. L&T Empreendimentos e Construções Ltda.;
3º. ARV Construções Ltda. – EPP;
4º. Operacional Projetos e Construções Ltda.

ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa Construtora
Andrade Jundiaí Ltda. por apresentar o menor valor e atender
às exigências do Edital.

Jundiaí, 18 de outubro de 2010.

Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Raquel Perez Oliva
Francislene Ap. Veiga
Júlio Rafael N. Ferraz
Érika Melato Frare
Elizabeth Akiko A. Oliveira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

CONCORRÊNCIA Nº 015/10 – fornecimento de derivados de
petróleo (gasolina, biodiesel, emulsão asfáltica) e álcool
hidratado.
Processo Administrativo nº 21.718-9/10.

I – Fica expedido novo Edital para a Concorrência supra (Edital
nº 055/10, de 18 de outubro de 2.010), em substituição ao
Edital nº 033/10, de 12 de agosto de 2.010, sendo que esse
novo edital estará disponível na íntegra, gratuitamente, no site
www.jundiai.sp.gov.br – entrar no link “Compra Aberta”,
acessar “Editais” – sob o título “CC 015-10 – Novo Edital”, ou

poderá ser obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4° andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª
feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).

II – Em virtude da expedição de novo edital, ficam estipuladas
as seguintes datas para a Concorrência supra:

- ENCERRAMENTO: dia 22 de novembro de 2.010, às 09:30
horas.

- ABERTURA: às 10:00 horas do mesmo dia.

III – As empresas que efetuaram o “download” do Edital anterior
(Edital n° 033/10, de 12 de agosto de 2.010), deverão realizar
o “download” do novo edital, tendo em vista as alterações
ocorridas.

(NEURI JOSÉ ANZOLIN)
Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 155/10 – Fornecimento de materiais
elétricos (postes de aço, tipo sextant), destinados à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, HOMOLOGADO à empresa
abaixo, conforme processo administrativo nº 25.105-5/10:

DIALUZ COMERCIAL ELÉTRICA E HIDRÁULICOS LTDA -
ME.........................................R$ 481.000,00.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/10: Execução de obra de
construção de cobertura para quadra poliesportiva (25m X
30m), na EMEB Prof° Lázaro Miranda Duarte, localizada na Rua
Oliveira Lima, N° 22 – Vila Nova Jundiainópolis (Escola N° 97).
Processo Administrativo nº 23.808-6/10.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, RESOLVE:

- manter a inabilitação das empresas abaixo, pelas razões
relatadas na Ata de Abertura, datada de 05 de outubro de
2010, aliado ao fato de não haver interposição de recurso no
prazo legal concedido:

· ARV Construções Ltda. – EPP;
· Construtora Garcia e Saltori Gate Ltda..

- e manter a habilitação das seguintes empresas:

· L & T Empreendimentos e Construções Ltda.;
· Operacional Projetos E Construções Ltda.;
· Precisão Comercial e Construtora Ltda..

Fica agendada para o próximo dia 21 de outubro de 2010, às
14h30, a abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das
empresas habilitadas.

Jundiaí, 18 de outubro de 2010.

Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Raquel Perez Oliva
Francislene Ap. Veiga
Júlio Rafael N. Ferraz
Alexandre Castro Nunes
Elizabeth Akiko A. Oliveira”

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1750, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeando o Sr. LUCIANO ILIDIO para exercer o cargo
de Agente Operacional – Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e
suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 696/
97, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1751, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeando o Sr. AGILDO RIBEIRO para exercer o cargo
de Técnico Industrial (Agrimensura), junto à Secretaria
Municipal de Obras, sob o regime da Lei Complementar
n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações,
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
provisionado sob registro n° 696/128, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1752, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeando a Sra. ROSA MARIA BARBOSA BLAAS para
exercer o cargo de Médico – Clínico Geral (UBS), junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e
suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 701/
41, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1753, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Exonerando, a pedido, o servidor ALEX VERGILIO DOS
SANTOS, do cargo de Agente Operacional Categoria I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 05 de outubro de 2010.

PORTARIA N.º 1754, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Resolvendo conceder a servidora NADIA PRADO PORTO
KISS, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa
da família, pelo período de 10(dez) dias, a partir de 13
de outubro de 2010, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1755, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Resolvendo considerar afastado do serviço, a partir de
25 de setembro de 2010, para fins de percepção de
benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, o servidor ANTONIO SOARES, Agente Operacional
Categoria IV, pertencente ao quadro de pessoal
celetista, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1756, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Resolvendo considerar afastado do serviço, a partir de
15 de setembro de 2010, para fins de percepção de
benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, o servidor CELSO PARMA, Assessor Municipal I –
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PORTARIA N° 586,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária  DANIELA CRISTINA DE
OLIVEIRA, Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por
120 (cento e vinte) dias, de 08/09/2010 a 05/01/2010,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 587,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária  VANIA APARECIDA
ALVES PEREIRA, Agente Operacional, Cat. I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 28/07/2010
a 24/11/2010,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 588,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve conceder à funcionária  EMILIA CRISTINA
GARCIA, Agente Técnico de Saúde, Cat. II,  Grupo III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por  90 (noventa) dias, de 18/09/2010 a
16/12/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 589,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao
funcionário CÍCERO AURELIANO BARBOSA, Operador
de Martelete, Grupo II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308
de 05 de outubro de 1999, por 90 (noventa) dias, de 23/
10/2010 à 20/01/2011, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 590,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária MARIA CAROLINA VINCOLETTO ROSA,
Enfermeiro, Grupo V, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.,  por  90 (noventa) dias, de 16/10/
2010 à 13/01/2011, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 591,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária TATIANA CARDOSO DA CUNHA VALENT,
Professor I, Grupo VII, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.,  por  120 (cento e vinte) dias, de 01/
10/2010 à 28/01/2011, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 592,  DE 15 DE OUTUBRO  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à
funcionária VALQUIRIA MANARA, Agente Técnico de
Saúde, Grupo II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.,  por  30 (trinta) dias, de 19/10/2010
à 17/11/2010, revogadas as disposições em contrário.

                        JOSÉ APARECIDO MARCUSSI
                               Diretor Presidente

                        RETIFICAÇÃO -  IPREJUN

EDIÇÃO N° 3477, DE 15  DE OUTUBRO DE 2010
Na Portaria n° 574, de 07  de Outubro  de 2010
Onde se lê : ...  de 17/09/2010 a 15/12/2011,...
Leia-se:  ... de 17/09/2010 a 15/12/2010,...
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                                NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas,

a comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí,
Balcão do Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data da publicação, para tratar de assunto
relacionado a sua inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário
deste Município.

O não comparecimento no prazo
determinado, implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

85.281-3 TMG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MA-

NUTENÇÃO E COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.

87.939-8 ANTONIO FACCIONI JUNDIAI ME
94.600-1 M.V. OLIVEIRA LANCHONETE LTDA. ME
95.507-8 O. CARDOZO DE LIMA - ME

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE N° 0027/2010

Considerando a Lei Complementar n° 144/95, Decreto
n° 14.648/95 e c/c Lei Complementar n° 358/02 que
especifica prazos e procedimentos para o licenciamento
das regularizações fundiárias, determina aos
interessados ou profissionais, para atendimento dos
processos, o comparecimento a esta Secretaria
Municipal para Assuntos Fundiários, localizada à
Avenida da Liberdade, s/n°, 6° andar, ala Norte, “Paço
Municipal Nova Jundiaí”, nos prazos especificadamente
estabelecidos, a contar da data desta publicação, para
tratarem de assunto referente aos processos infra
relacionados. O não atendimento implicará nas
sanções requeridas pelo Ministério Público.

CAD: 564
PROFISSIONAL:Cristiano José de Lima Filippini
INTERESSADO: Giannina Villanova Ritoni
PROCESSO: 25.315-4/2008
LOTEAMENTO: :Sem denominação
SITUAÇÃO: Atender comunique se
PRAZO: 30 dias

Data: 19/10/2010
ANTONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRA
Secretário Municipal para Assuntos Fundiários
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Edital n.º 11 de 18 de outubro 2010.

A gerente de ações em saúde da Vigilância Sanitária do
município de Jundiaí – Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais

FAZ  SABER que de acordo com artigo 124, da Portaria
SVS/MS nº 6 de 29/01/99, que o estabelecimento abaixo
identificado está cadastrado e autorizado junto à Vigilância
Sanitária, a adquirir e utilizar,  medicamentos à base de
MISOPROSTOL de lista “C1” – outras substâncias sujeitas a
controle especial da Portaria SVS/MS nº 344/98 e suas
atualizações:

INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A
                  CNPJ: 44.649.812/0016-14

Rua XV de Novembro, 865
                  Centro

Jundiaí – SP
                  CEP 13.201-905

Protocolo nº 27.056-8/10

Dra. AMARILIZ  BASSAN BERTONHA
Farmacêutica – CRF 8-11307
Gerente - Vigilância Sanitária
Secretaria Municipal de Saúde

Edital n.º 12 de 18 de outubro 2010.

A gerente de ações em saúde da Vigilância Sanitária do
município de Jundiaí – Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais

FAZ  SABER que de acordo com artigo 124, da Portaria
SVS/MS nº 6 de 29/01/99, que o estabelecimento abaixo
identificado está cadastrado e autorizado, junto à Vigilância
Sanitária a adquirir e dispensar, medicamentos de uso sistêmico,
à base de substâncias de lista “C2” (Retinóides) da Portaria
SVS/MS nº 344/98 e suas atualizações:

FARMAVIDA JUNDIAÍ
                  CNPJ: 67.220.822/0001-59

Rua do Rosário, 821
                  Centro

Jundiaí – SP
                  CEP 13.201.015

Protocolo nº 25.441-4/10

Dra. AMARILIZ  BASSAN BERTONHA
Farmacêutica – CRF 8-11307
Gerente - Vigilância Sanitária
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria nº 02 de 15 de outubro de 2010.

TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO, Secretária
Municipal de Saúde e Presidente do COMUS, no uso de suas
atribuições legais,

DESIGNA Mara Knox da Veiga Souza Nunes, Antonio Finati
Pacheco, Giulliano Araújo Spiandorin, Maria Magdalena de Faria,
Cleuza Neire Cávolli, Santo Tegon, Agostinho Geraldo da Rocha
Moretti e Osvaldo Cosmo para, sob a Coordenação da primeira,
constituir a COMISSÃO ELEITORAL para tratar da eleição do
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, designando ainda, a Sra.
Tânia Regina Gomes Lopes Roveri, para secretariar a referida
Comissão.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PRESIDENTE DO
COMUS

EDITAL Nº 17/2010

A Secretária Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a
Lei 5.322/99, alterada pela Lei 6117/2003...........
 FAZ SABER que no próximo dia 30 de novembro de 2010. , às
19h00min, nas dependências do CRIJU – Centro de Referência
do Idoso de Jundiaí, sito a Avenida Dr. Cavalcanti, 396 – Vl.
Arens – Jundiaí – SP, será realizada a Plenária de Eleição do
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Vagas em aberto:
I –DOS USUÁRIOS:
Segmento dos Sindicatos de Trabalhadores,
excetuando-se os da Saúde:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
Segmento de Entidades Comunitárias de Bairros:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
Segmento dos Representantes dos Usuários ou
Conselhos locais de Saúde ligados a Unidade e/ou
Serviços de Saúde:
02 Titulares (mandatos até nov/2012)
02 Suplentes (mandatos até nov/2012)
Recomposição:
01 Suplente (mandato até nov/2011)
Segmento de Representante de Portadores de
Patologia:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
Segmento de Representante de Portadores de
Deficiência:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
Segmento das Demais Associações:
Recomposição:
01 Suplente (mandato até nov/2011)
Segmento de Associações e Entidades que
desenvolvam atividades na área da saúde:
Recomposição:
01 Suplente (mandato até nov/2011)

II – REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE SAÚDE:
Segmento dos servidores da saúde dos serviços
públicos:
02 Titulares (mandato até nov/2012)
02 Suplentes (mandato até nov/2012)
Recomposição:
01 Suplente (mandato até nov/2011)
Segmento de Associação ou Sindicato com participação
na Saúde:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
Recomposição:
01 Suplente (mandato até nov/2011)

III – REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE:
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Segmento de Hospitais Filantrópicos ou sem fins
lucrativos conveniados com o SUS:
Recomposição:
01 Suplente (mandato até nov/2011)
Segmento dos serviços de saúde com fins lucrativos,
que prestam serviços ao SUS:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
Segmento de Entidades Filantrópicas e sem fins
lucrativos, conveniadas com o SUS:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

As inscrições para concorrer as eleições deverão ser feitas
do dia 20 de outubro ao dia 10 de novembro de 2010, na
Secretaria de Saúde, sita no 2º andar (ala norte) do Paço
Municipal, das 8:30 às 12:30 e das 14:30 às 16:30 horas.
Para as inscrições, as entidades, grupos e movimentos deverão
apresentar ofício (modelo à disposição na Secretaria Municipal
de Saúde) e a documentação exigida conforme o segmento
representado.
No dia 19 de novembro será publicado na Imprensa Oficial de
Jundiaí o nome dos candidatos habilitados a disputarem a
eleição.
Após a publicação, os interessados poderão apresentar
recurso até o dia 24 de novembro de 2010. Os deferimentos
serão publicados na primeira Imprensa Oficial, após a data de
25 de novembro de 2010.
Integra o presente Edital de Convocação o Regulamento da
eleição a seguir publicado.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, 15 de outubro de 2010.

TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO
Secretária Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE - COMUS

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNDIAÍ, CONFORME A
LEI MUNICIPAL Nº 5.322/99, ALTERADA PELA LEI Nº 6.117/2003.
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º - Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar
a eleição dos representantes dos segmentos de usuários do
Sistema Único da Saúde - SUS, dos trabalhadores de saúde e
dos prestadores de serviços de saúde, de acordo com a Lei
Municipal nº 5.322/99, alterada pela Lei nº 6.117, de 12 de
setembro de 2003.
Parágrafo Único – A eleição realizar-se-á em 30 de novembro
de 2010, iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação
deste Regulamento Eleitoral e do respectivo Edital de sua
convocação na Imprensa Oficial do Município.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 2° – A eleição será coordenada pela COMISSÃO ELEITORAL,
composta de 08 (oito) membros :
I  -  4 (quatro) representantes do segmento dos usuários;
II -  2 (dois) representantes do segmento dos trabalhadores de
saúde;
III – 1 (um) representante dos segmento dos prestadores de
serviços
IV - 1 (um) representante do segmento da administração pública.

Art. 3° - Compete à COMISSÃO ELEITORAL:
I - conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em
última instância, sobre questões a ele relativas;
II – requisitar ao Conselho Municipal de Saúde todos os recursos
necessários para a realização do processo eleitoral;
III – instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões
relativas a registro de delegados e outros assuntos;
IV – indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número suficiente
com a função de disciplinar, organizar, receber e apurar votos.
V – recolher a documentação e o material utilizados na votação
e proceder à divulgação dos resultados, imediatamente após a
conclusão dos trabalhos.

VI – indicar Mesa coordenadora das Plenárias dos Segmentos,
composta por um Coordenador, um Secretário e um Relator,
cujas atribuições serão conduzir o processo eleitoral desde a
sua instalação até a conclusão do pleito que elegerá os
representantes do Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO III
DAS VAGAS

Art. 4º - As vagas de Conselheiros para o Conselho Municipal
de Saúde a serem preenchidas pelos representantes dos
Usuários do SUS, dos trabalhadores de saúde e dos
prestadores de serviços de saúde, são em número de 11 (onze)
representantes titulares e 11 (onze) representantes suplentes,
para mandatos plenos, e, 06 (seis) representantes suplentes
para complementação de mandatos (recomposição do COMUS),
assim distribuídas:

I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS – sendo:

a- Segmento dos Sindicatos de Trabalhadores,
excetuando-se os da Saúde:

01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

b- Segmento de Entidades Comunitárias de
Bairros:

01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

c- Segmento dos Representantes dos Usuários
ou Conselhos locais de Saúde

02 Titulares (mandatos até nov/2012)
02 Suplentes (mandatos até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2011)

d- Segmento de Representante de Portadores
de Patologia:

01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

e- Segmento de Representante de Portadores
de Deficiência:

01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

f- Segmento de Associações e Entidades que
desenvolvam atividades na área da saúde:

01 Suplente (mandato até nov/2011)

g- Segmento de Demais Associações:
01 Suplente (mandato até nov/2011)

II - REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE
SAÚDE:

a- Segmento dos servidores da saúde dos
serviços públicos:

02 Titulares (mandato até nov/2012)
02 Suplentes (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2011)

b- Segmento de Associação ou Sindicato com
participação na Saúde:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2011)

III - REPRESENTANTES DA ADM. PÚBLICA E PREST. DE
SERVIÇOS DE SAÚDE:

a-Segmento dos serviços de saúde com fins lucrativos,
que prestam serviços ao SUS:
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

b- Segmento das Assoc. e Entidades Filantrópicas e
sem fins lucrativos conveniados   com o     Sistema
Único de Saúde - SUS;
01 Titular (mandato até nov/2012)
01 Suplente (mandato até nov/2012)

c- Segmento dos Hospitais Filantrópicos ou sem fins
lucrativos;
01 Suplente (mandato até nov/2011)

CAPÍTULO IV
 DAS INSCRIÇÕES

Art. 5º - As fichas de inscrições dos delegados na condição
de candidato, para participarem da eleição, deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na
Avenida Liberdade, s/nº, 2º andar (ala norte) Jardim Botânico
- Jundiaí, no período de 20 de outubro de 2010 a 10 de novembro
de 2010 no horário das 8:30 às 12:30 e das 14:30 às 16:30
horas.

§1º – Os candidatos deverão obrigatoriamente ser maiores de
18 anos.

 §2º - Serão aceitas inscrições referendadas por entidades
representadas em cada segmento, com exceção dos usuários
simples, ao qual não se aplica o referendo.

 §3º - As inscrições serão feitas por meio de juntada de
documentos comprobatórios da representação alegada e de
requerimento dirigido à Comissão Eleitoral, expressando a
vontade de participar da eleição, especificando o segmento, a
entidade ou movimento a que pertence e está se candidatando,
não podendo haver rasuras documentais.

§4º - É vedada a inscrição de:

a- conselheiro que esteja em seu segundo mandato
consecutivo.
b- delegado a vaga do segmento dos usuários que
tenham vínculo, dependência econômica ou comunhão de
interesses com quaisquer dos representantes dos demais
segmentos integrantes do Conselho (art. 68 Lei Complementar
Estadual 791 de 9 de março de 1995);
c- delegado a vaga do segmento dos trabalhadores
que tenham vínculo de confiança (cargos em comissão, cargos
de mando etc...) com a Administração Pública Municipal e
d- delegado a qualquer vaga que tenha  vínculo
com as Esferas Legislativa e Judiciária, devido a ferir o princípio
de independência dos três poderes.

CAPÍTULO V
DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 6° - Os representantes dos usuários dos SUS ; os dos
trabalhadores e suas entidades e os dos prestadores de
serviços de saúde que forem se candidatar a vaga no Conselho
Municipal de Saúde, no ato da inscrição terão que preencher o
respectivo requerimento e apresentar os seguinte documentos:

I – Representantes do Segmento dos Usuários:
a- Entidades:
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em
Cartório, com no mínimo 02 (dois) anos de atuação;
-  cópia do estatuto e/ou regimento;
- termo de indicação do candidato que representará a entidade,
subscrito pelo seu  representante legal;
 cópia da cédula de identidade do candidato.

b- Movimentos sociais:
- comprovante de existência do movimento por meio de um
instrumento de
  comunicação e informação de circulação municipal , de no
mínimo, 2 (dois) anos de existência;

- relatório de atividades ou atas de reuniões do
movimento;

- documento de órgão público que atestem à
existência do movimento;
- termo de indicação do candidato representante do movimento,
subscrito pelo seu representante legal;

- cópia da cédula de identidade do candidato.

c- Dos representantes dos Conselhos Gestores e dos Usuários
Simples:

 Usuário representante de Conselho Gestor:
 - indicação do Conselho Gestor da Unidade de

Saúde;
            - cópia da ata onde conste sua posse como conselheiro;
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            - cópia da cédula de identidade do candidato.
     Usuário Simples:

- cópia de comprovante de Usuário do SUS
(cartão municipal ou nacional);

- cópia da cédula de identidade do candidato;

II – Representantes do Segmento dos Trabalhadores:
 a- Entidades:
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em
Cartório, com no mínimo de 02 (dois) anos de atuação;

- cópia do estatuto e/ou regimento;
- termo de indicação do candidato que representará a

entidade, subscrito pelo seu representante legal, certificando
estar atuando na Entidade que representa;

- cópia da cédula de identidade do candidato.
b- Trabalhadores:

- xerox de documento que comprove sua
vinculação aos quadros permanentes da Secretaria Municipal
de Saúde;

- declaração da chefia imediata que o candidato
está em exercício na referida unidade;
- cópia da cédula de identidade do candidato.

III – Representantes do Segmento dos Prestadores de
Serviço de Saúde:
- cópia do título de Filantropia (quando for o caso), com no
mínimo 02 (dois) anos de atuação;

- cópia do Convênio/ Contrato com o SUS;
- termo de indicação do candidato que

representará a entidade, subscrito pelo seu representante legal;
- cópia da cédula de identidade do candidato.

CAPÍTULO VI
DAS HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES

Art. 7º - Encerrado o prazo para as inscrições, a COMISSÃO
ELEITORAL divulgará na Impressa Oficial do Município, a relação
dos habilitados a concorrerem à eleição, observada a
composição de vagas dos segmentos.

Parágrafo Único - Os recursos para a COMISSÃO ELEITORAL
deverão ser interpostos no prazo de 22 a 24 de novembro de
2010, devendo ser analisados e julgados. Os deferimentos
sairão publicados na primeira Imprensa Oficial do Município
após a data de 25 de novembro de 2010.

CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO

Art. 8º - A eleição para preenchimento das vagas dos membros
titulares, como também as suplências, dar-se-á por meio de
Plenárias dos Segmentos, no dia 30 de novembro de 2010, no
horário das 19h00min às 22h00min. A abertura e o encerramento
do processo de eleição serão feitos pelo Coordenador da
Comissão Eleitoral.

Art. 9º – Havendo consenso para escolha dos representantes
titulares e suplentes durante as Plenárias dos Segmentos, a
Eleição se dará por aclamação, mediante  apresentação da Ata
da Plenária assinada pelos respectivos representantes dos
segmentos participantes do processo.

 Art. 10º - Não havendo consenso para a escolha na Plenária
do Segmento, a eleição se fará por voto aberto, imediatamente
após a instalação da Plenária Ampliada, de todos os inscritos.

§ 1º - A Plenária do Segmento encaminhará para votação, na
Plenária Ampliada, conforme o caput deste artigo, somente as
vagas não consensuadas, totais ou parcialmente, no processo
de votação no segmento.

§ 2º - O representante que obtiver o maior número de votos
terá direito a ocupar a vaga de titular, quando houver uma
segunda vaga para titular o segundo em número de votos terá
esse direito, caso contrário ocupará uma vaga de suplente, se
houver. A mesma regra é valida para as vagas de suplentes.

§ 3º - Em caso de empate, o critério para proclamação dos
eleitos será a maior idade do candidato.

Art. 11º - Após o encerramento da votação, a Mesa
Coordenadora da Plenária Eleitoral será a responsável pela

lavratura da Ata da Eleição onde constarão às ocorrências do
dia.

Parágrafo Único – A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será
assinada por todos os presentes.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12º – Caberá a Secretaria de Saúde custear as despesas
referentes à infra-estrutura necessária para a realização do
processo eleitoral previsto neste Regimento.

Art. 13º – Os representantes eleitos serão nomeados, em
Portaria específica, publicada na Imprensa Oficial do Município.

Parágrafo Único – A posse dos conselheiros do Conselho
Municipal de Saúde, titulares e suplentes, dar-se-á
imediatamente após a declaração dos resultados da eleição.

Art. 14º – Os casos omissos, não previstos neste Regimento
serão resolvidos pela COMISSÃO ELEITORAL, a qual caberá
também julgar os recursos.

PARECER

CONCORRÊNCIA Nº 07/10 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO NAS
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS DO VELÓRIO MUNICIPAL
ADAMASTOR FERNANDES, CEMITÉRIO NOSSSA
SENHORA DO DESTERRO, CEMITÉRIO NOSSA SENHORA
DO MONTE NEGRO E SERVIÇOS DE JARDINAGEM NAS
ÁREAS EXTERNAS DOS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA
FUMAS

Processo nº 1.119-4/2010

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – CHJL,
reunida nesta data para a avaliação dos documentos recebidos
para esta fase do certame, considerando os pareceres da
área contábil e Assessoria Jurídica da Fundação e o que consta
nos autos, RESOLVE:

INABILITAR as empresas:
- SYDE SERVICE ADMINISTRATIVO LTDA – ME por não ter
atendido ao solicitado no item 6.5.1 do Edital;

- PANNA TERCEIRIZAÇÃO LTDA por não ter atendido ao
solicitado nos itens 6.2.2.3. e  6.2.2.4. do Edital;

- CLEAN WAVE – TERCEIRIZAÇÃO LTDA por não ter atendido
ao solicitado no item 6.5.1. do Edital;

- ALPES PAISAGISMO LTDA - ME por não ter atendido ao
solicitado nos itens 6.1.2.1., 6.3.1., 6.3.2., 6.4.1., 6.4.1.2., e
6.9. do Edital.

HABILITAR as empresas:
- DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e LITUCERA LIMPEZA E
ENGENHARIA, por ter atendido integralmente ao solicitado pelo
Edital, nesta fase da licitação.

Fica agendada para o próximo dia 27 de Outubro de 2010, às
14h00 na sede da Fundação, Avenida União dos Ferroviários,
2222, Centro, Jundiaí/SP, a continuidade da licitação com a
abertura dos envelopes “Propostas”.

Jundiaí, 18 de outubro de 2010.

SÔNIA MARIA DA SILVA GONÇALVES
MARCOS VALENTIM REYNALDO
SÉRGIO MONTEIRO MAZZOLA
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EDITAL FMJ- 048/2010, de 15/10/2010
CONCURSO PARA ESTÁGIO REMUNERADO DE
ANESTESIOLOGIA – 2011

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, Autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições,

Considerando solicitação da Disciplina de
Anestesiologia e da COREME (Comissão de
Residência Médica), ad referendum do Departamento
de Cirurgia e do CTA (Conselho Técnico Administrativo),

FAZ SABER aos interessados que estarão abertas no
período de 25 de outubro a 13 de dezembro de 2010,
as inscrições ao Concurso de Admissão ao Primeiro
Ano (E-1) de ESTÁGIO REMUNERADO DE
ANESTESIOLOGIA, em regime de Residência Médica,
para médicos recém-graduados em Medicina de
escolas oficiais ou reconhecidas pelo MEC, de acordo
com as normas e condições que se seguem:

1. VAGAS OFERECIDAS
1.1. Serão oferecidas as vagas discriminadas na
especialidade abaixo relacionada:

CÓDIGO ESPECIALIDADE VAGAS DURAÇÃO DO PROGRAMA

A01 ANESTESIOLOGIA 03 3 anos

2. INSCRIÇÕES
As inscrições serão efetuadas no período de 25 de
outubro a 13 de dezembro de 2010, podendo ser
efetivadas conforme segue:
2.1. LOCAL: Secretaria da COREME da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles, 250 - V.
Arens – Jundiaí-SP, das 9:00h às 11:30h e das 14:00h
às 16:30h. Informações: (11) 4587 1095 - R-207 ou e-
mail: coreme@fmj.br.
2.2. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher
os seguintes requisitos:
2.2.1. estar habilitado para o exercício profissional da
Medicina;
2.2.2. deverá o candidato ou seu procurador, apresentar
no ato da inscrição:
· cópia do RG, CPF, CRM, Certificado de Dispensa Militar
(quando do sexo masculino);
· curriculum vitae;
· na inscrição por procuração, deverão ser
apresentados os documentos de mandato, documento
de identidade do procurador e os documentos listados
acima.
2.2.3. recolher taxa de inscrição no valor de R$ 100,00
(cem reais) na Tesouraria da FMJ.
2.3. não serão recebidas inscrições por via postal ou
por internet.
3. DO CONCURSO
O concurso será feito em duas fases, de acordo com
as normas específicas aprovadas pela COREME
(Comissão de Residência Médica) da FMJ:
3.1. PRIMEIRA FASE: Prova específica e de inglês.
3.1.1. Será realizada no dia 17/12/2010 (sexta-feira), às
9:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco
Telles nº 250 – Vila Arens – Jundiaí-SP, e terá a duração
de 4 (quatro) horas.
3.1.2. Somente será admitido à sala de prova o candidato
que estiver munido de documento que bem o identifique
como Cédula Oficial de Identidade ou Carteira do CRM
ou Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência

Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou Certificado de
Reservista.
3.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada,
sejam quais forem os motivos alegados.
3.1.4. Será excluído da seleção o candidato que:
· apresentar-se após o horário estabelecido, para
realização da prova;
· não comparecer à prova seja qual for o motivo
alegado;
· não apresentar, no dia da prova, documento que
bem o identifique;
· ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal ou antes de decorrida duas
horas do início da prova;
· se for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, de livros,
notas ou impressos não permitidos;
· estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico de comunicação;
· lançar mão de meios ilícitos para a execução da
prova;
· não devolver integralmente o material recebido;
· perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos.
3.1.5. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal, juntamente com a folha de respostas, seu caderno
de questões.
3.2. SEGUNDA FASE: Entrevista e análise de currículo.
3.2.1. Será realizada no dia 17/12/2010 (sexta-feira), às
13:00 horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco
Telles nº 250 – Vila Arens – Jundiaí-SP.
3.2.2. Os candidatos deverão entregar seus currículos
no ato de inscrição à Comissão de Residência Médica
(COREME) da Faculdade de Medicina de Jundiaí até o
dia 13/12/2010 (segunda-feira), às 17:00 horas. Não
serão aceitos currículos no dia da prova.

4. JULGAMENTO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Todas as provas serão avaliadas na escala de 0
(zero) a 10 (dez) pontos. A nota final será determinada
pela média ponderada das notas obtidas em todas as
provas do concurso: prova específica (peso três),
entrevista (peso três), análise de currículo (peso três),
prova de inglês (peso um).
4.2. Se houver empate entre os candidatos, expresso
pela média ponderada entre as notas de todas as provas
do concurso, os critérios de desempate obedecerão a
seguinte ordem:
1. Maior nota na prova específica.
2. Maior nota na análise do currículo.
3. Maior idade.
4.3. Os resultados finais serão divulgados através do
site www.fmj.br e afixados em 20/12/2010 na Faculdade
de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles, nº 250,
V. Arens – Jundiaí – SP.

5. MATRÍCULAS
5.1. Os candidatos classificados, conforme o limite de
vagas, deverão efetivar sua matrícula no dia 25 de
janeiro de 2011, das 9:00h às 11:30h e das 14:00 às
16:30h, na sede da FMJ, à Rua Francisco Telles, 250 –
V. Arens – Jundiaí-SP. O não comparecimento neste
prazo implicará na desclassificação do candidato. Para
matrícula os candidatos deverão apresentar 02 (duas)
cópias autenticadas dos seguintes documentos:
– Certificado de conclusão do curso médico ou;
– Diploma de conclusão do curso médico, frente e
verso;
– Título de Eleitor;
– Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, próprio;
– Cédula de Identidade (RG) autenticada;

– Documento Militar: Certificado de dispensa de
incorporação ou de reservista para os candidatos do
sexo masculino;
– Certidão de Nascimento ou Casamento;
– Duas fotos 3x4 recentes;
– Duas cópias do registro no Conselho Regional de
Medicina (CRM) do Estado de São Paulo-SP. Os
candidatos que concluíram o curso de medicina no ano
imediatamente anterior ao da matrícula deverão
apresentar cópia do CRM-SP definitivo até 30/05/2011;
os candidatos que concluíram o curso de medicina em
anos anteriores devem apresentar o referido documento
no ato da matrícula;
– Os médicos brasileiros formados no exterior
deverão apresentar comprovante de inscrição no
Conselho Regional de Medicina do Estado de São
Paulo-SP e diploma de graduação revalidado por
Universidade Pública brasileira, na forma da lei
(Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832,
de 11/1/2008);
– Os médicos estrangeiros que concluíram o curso
de graduação em Medicina em faculdades brasileiras
deverão apresentar comprovante de inscrição no
Conselho Regional de Medicina do Estado de São
Paulo-SP, diploma de graduação, visto permanente no
Brasil e certificado de proficiência da língua
portuguesa, concedido por instituição oficial (Resolução
do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/1/
2008);
– Os médicos estrangeiros que concluíram o curso
de graduação em Medicina no exterior deverão
apresentar comprovante de inscrição no Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo-SP,
diploma de graduação revalidado por Universidade
Pública, na forma da lei, visto permanente no Brasil, e
certificado de proficiência da língua portuguesa
conferido por instituição oficial (Resolução do Conselho
Federal de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008).
5.2. Os estagiários matriculados iniciarão seus
programas no dia 1o/02/2011 (segunda-feira).
5.3. Se persistirem vagas serão convocados os
candidatos na ordem rigorosa de classificação, com
novos prazos para matrícula, sendo considerado
desistente o candidato que não comparecer no prazo
estabelecido.
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição importará no conhecimento das
presentes instruções e na aceitação tácita das
condições da seleção, tais como se acham
estabelecidas no Edital.
6.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
de documentos, mesmo que verificados
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e
desclassificação do candidato, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, civil e criminal.
6.3. Os candidatos aprovados e matriculados no Estágio
Remunerado de Anestesiologia estarão sujeitos ao
Regulamento da COREME (Comissão de Residência
Médica) da Faculdade de Medicina de Jundiaí, e
receberão bolsa de estudos no valor mensal de R$
1.000,00 (mil reais).
6.4. Todos os cálculos de pontuação referentes ao
Julgamento e Classificação dos candidatos serão
realizados com duas casas decimais, arredondando-
se para cima sempre que a terceira casa decimal for
igual ou maior que cinco.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
quinze dias do mês de outubro de dois mil e dez (15/10/
2010).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 01/
2010 (ALTERADO) DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE
JUNDIAÍ-CIJUN

PROCESSO nº. 155/2010
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2010.

OBJETO: Contratação de serviços jurídicos especializados na
área contenciosa e de consultoria jurídica, em matéria de direito
público, especificamente no âmbito de licitações e contratos
administrativos.

Na publicação referente à Tomada de Preço nº 01/2010, na
edição nº 3473 da IOM do dia 01/10/10:
No item 14.3 do Edital
Onde se lê: INPC
Leia-se : IGPM

Jundiaí, 15 de outubro de 2010.
DANIEL BOCALÃO JÚNIOR
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EDITAL DE  CONVOCAÇÃO
PROCESSO PÚBLICO SELETIVO 001/2010

DANIEL BOCALÃO JUNIOR, Presidente da Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN, no uso de suas atribuições
legais, face ao que consta no Processo Administrativo nº 01/
2010 – Processo Público Seletivo.
FAZ SABER que, pelo motivo de desistência do candidato André
Luis da Silva por não preencher o requisito Nível Superior exigido
no Edital do Processo Público Seletivo 001/2010, fica o
candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na
sede da Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN, setor de
RH, sita à Av. da Liberdade s/nº, Paço Municipal, 1º andar ala
sul, Jardim Botânico, Jundiaí, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da publicação deste edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso na CIJUN, na seguinte
classe:

Analista de TI Jr (Área de Suporte – Telecom):
3º lugar – LUCIANO CRICCO PERARO

Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

Jundiaí, 18 de outubro de 2010

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE
JUNDIAÍ-CIJUN

PROCESSO nº. 137/2010
ASSUNTO: CONVITE Nº. 008 /2010.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de impressora / copiadora /
multifuncionais, com suprimentos, acessórios, insumos/
consumíveis, assistência técnica/manutenção, exceto papel.

Na publicação referente à homologação e adjudicação do
Convite nº 008/2010, na edição nº 3.466 da IOM do dia 14/09/
10:

Onde se lê: Jundiaí, 14 de setembro de 2010.
Leia-se: Jundiaí, 13 de setembro de 2010.

Jundiaí, 15 de outubro de 2010.

DANIEL BOCALÃO JÚNIOR
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 022/2010
De 18 de outubro de 2010

Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais
..............................................................

...NOMEIA RICARDO CAVALCANTE SILVA, para exercer
o cargo de Agente Operacional - Categoria I, sob o regime
da Lei Complementar nº 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN

PROCESSO nº. 137/2010
ASSUNTO: CONVITE Nº. 008 /2010.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de impressora / copiadora /
multifuncionais, com suprimentos, acessórios, insumos/
consumíveis, assistência técnica/manutenção, exceto papel.

Na publicação referente à assinatura do contrato nº027/01/
2010, na edição nº 3.469 da IOM do dia 21/09/10:

Onde se lê: Jundiaí, 13 de agosto de 2010.
Leia-se: Jundiaí, 13 de setembro de 2010.

Jundiaí, 15 de outubro de 2010.

DANIEL BOCALÃO JÚNIOR
Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/
2010

PROCESSO nº. 144/2010
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2010

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e
implantação de Call Center e solução de telefonia IP, de acordo
com as especificações e detalhamentos do termo de referência
Anexo I.

Referente a publicação do Edital do Pregão Presencial nº 21/
2010, divulgado na íntegra no site: www.cijun.sp.gov.br ,
conforme edição nº 3.474 da IOM do dia 05/10/10:

No item 8 do Anexo I - Termo de Referência do edital em epígrafe:

Onde se lê: “Fornecimento de 3 switchs, sendo: Switchs tipo 1
deverão ser fornecidos 2 (dois) equipamentos (novos e sem
uso) tipo Switch com as seguintes características mínimas,
por Switch:”

Leia-se:  “Fornecimento de 3 switchs, sendo: Switchs tipo 1,
deverão ser  fornecidos 3 (três) equipamentos (novos e sem
uso) tipo Switch com as seguintes características mínimas,
por Switch:”

Nos itens 8.7 e 8.25 do Anexo I - Termo de Referência do edital
em epígrafe:

Onde se lê:  “Permitir a criação de pelo menos 1000 Vlans por
porta, IEEE 802.3z”
Leia-se:  “Permitir a criação de pelo menos 1000 Vlans por
switch, IEEE 802.3z “

Jundiaí, 15 de outubro de 2010.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos
dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dez.

Célia Aparecida Simão Silva
Administradora Pública

EXTRAVIO
Jair Da Silva, titular da empresa individual: J. DA SILVA JUNDIAI
- ME, CNPJ: 64.747.561/0001-31 CFM: 50.616-8, declaro que
foi extraviado os talões de Notas Fiscais de Serviço Série A EM
BRANCO de nº 000351 à 000500

EXTRAVIO
A empresa Bruno Fernando dos Santos ME, situada à Av. Bento
Figueiredo, nº 640-Vila Marlene-Jundiai/SP,inscrição estadual
nº 407.471.493.113 e CNPJ nº 09.570.832/0001-18, comunica
o extravio de 04 talões de nota fiscal de venda ao consumidor
Série D-1 do nº 001 a 200 em branco.

ATO Nº 615, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010
Declara ponto facultativo na Câmara Municipal de
Jundiaí, no dia 01 de novembro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 213

Processo nº 57.531;
Contrato nº 213, Termo Aditivo nº 2, assinado em 08/10/10;
Objeto: Serviços de engenharia para reforma de área do prédio
sede;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Salp Construções Ltda.;
Valor total inicial: R$ 279.694,10 (duzentos e setenta e nove mil
seiscentos e noventa e quatro reais e dez centavos);
Vigência: 90 (noventa) dias;
Teor do Adendo: 1) Fica o presente contrato majorado em
26,93%, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações, importando o valor deste acréscimo em
R$ 75.335,60; 2) Fica o objeto do presente contrato acrescido
no sentido de que a contratada será responsável pela
incorporação e execução dos serviços adicionais não
previstos conforme detalhes às fls. 1041/1048 dos autos; 3) O
valor global do contrato passará de R$ 279.694,10 para R$
355.029,70; 4) Ficam mantidas e inalteradas as demais
cláusulas contratuais.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 175

Processo nº 47.447;
Contrato nº 175, Termo Aditivo nº 4, assinado em 30/09/10;
Objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em
dois elevadores de passageiros;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: ThyssenKrupp Elevadores S/A;
Valor total: R$ 8.276,40 (oito mil duzentos e setenta e seis reais
e quarenta centavos);
Vigência: 12 (doze) meses;
Teor do Adendo: 1) Fica prorrogado por  12 (doze) meses o
Contrato nº 175, a partir de 05 de outubro de 2010; 2) Ficam
corrigidos os valores da cláusula sétima, com base no IPC-
FIPE, importando no valor mensal de R$ 689,70 e total de R$
8.276,40; 3) Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas
contratuais.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216

Processo nº 60.339;
Contrato nº 216, assinado em 05/10/10;
Objeto: Fornecimento de aparelhos de ar condicionado;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Roseli Dantas da Silva Cardoso do Prado - ME;
Valor total: R$ 18.260,00 (dezoito mil duzentos e sessenta
reais);
Modalidade: Pregão Presencial nº 06/10;
Vigência: 36 (trinta e seis) meses.

PORTARIA Nº. 2669, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Concede ao funcionário RUBENS FRANCO IGNÁCIO,
Agente de Transportes e Segurança, grupo II, nível II,
grau D, do QPL, Adicional por Tempo de Serviço, a partir
de 14 de outubro de 2010.

PORTARIA Nº. 2670, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Concede ao funcionário RUBENS FRANCO IGNÁCIO,
Agente de Transportes e Segurança, grupo II, nível II,
grau D, do QPL, três meses de férias-prêmio em
pecúnia.

PORTARIA Nº. 2671, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Concede ao funcionário RUBENS FRANCO IGNÁCIO,
Agente de Transportes e Segurança, grupo II, nível II,
grau D, do QPL, sexta-parte de seu vencimento, a partir
de 14 de outubro de 2010.

PORTARIA Nº. 2672, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.
Nomeia a Sra. CAROLINA RUOCCO para o cargo de
Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em
comissão, símbolo CC-2, do QPL.
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